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LEI COMPLEMENTAR N9 016/90 

DE 07 DE DEZEMBRO DE L990 

Dispõe sobre alteração do Parágr~ 

fo 19 do Artigo 24 da Lei n9 37 21/ 

90. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - O Parágrafo 19 do Artigo 24 da 

Lei n9 3721/90 , de 25 de janeiro de 1990 , passa a v igorar com a seguinte 

redação: 

''Ar-tigo 2 4 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo 19 - Qualquer alteração das carac 

terísticas físicas de lote a 

mento registrado dependerá de 

de aprovação pela Prefeitura' 

Municipal segundo diretrizes 

que deverão ser f ornecidas p~ 

la Secretaria de Pl anejamento 

Territorial Urbanismo e Meio 

Ambiente, e dependerá da E 

nuência entre todos os adqu~ 

rentes de lotes atingidos p~ 

la alteração e o loteador" . 

Art i go 29 - Esta l ei complementar entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

07 de dezembro de 1990. 

Prefei 

Registrada e pub icada na Divisão de Formali 

zação de Atos , aos sete dias do mes de dezembro do a no de mil novecentos 

e noventa. 

DFO/wm 

~t~\.- Júnio 

Divisão de Forma l ização 
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